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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao Processo de Contas do Município referente ao exercício de 2012. 
Inicialmente cumpre destacar que compete a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural a competência para a análise do Processo de Contas do Município, conforme determina o art. 166 da Constituição Federal, bem como de acordo com o art. 47, II, “a”, 6 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
O Relatório Geral de Consolidação de Contas, emitido pelo órgão técnico do Tribunal de Contas, não evidenciou ocorrência de irregularidades quanto ao Relatório de Gestão Fiscal, Data da entrega da documentação atinente à Prestação de Contas e Aplicação de recursos em MDE (educação) e ASPS (saúde), conforme se verifica na fl. 313, Processo nº 005732-0200/12-8. Contudo, constatou-se uma inconformidade envolvendo a não entrega de cópia das Atas de Encerramento dos Inventários de bens patrimoniais. Diante disso, a Corte emitiu a seguinte conclusão: 
Diante do exposto, vota-se: 
a) Pelo atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, exercício de 2012; 
b) Pela cientificação à Origem para que promova o saneamento da falha apontada, a qual deverá ser, necessariamente, objeto de verificação em futura auditoria;
c) Pela emissão de Parecer Favorável à aprovação das Contas de Governo de Cleri Camilotti e Vateri Francisco Neckel, Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, no exercício 2012, nos termos do art. 5º, da Resolução nº 414/92; e
d) Após o trânsito em julgado, seja o processo encaminhado ao Legislativo Municipal de Três Passos, para os fins legais. 

	Importante referir que o julgamento das contas do prefeito, pela Câmara Municipal, com auxílio do Tribunal de Contas, é uma questão de extrema relevância, em virtude das consequências que podem advir desse julgamento, dependendo da decisão exarada. 
	Ao analisar as contas dos prefeitos municipais, o Tribunal de Contas emite parecer prévio pela aprovação ou desaprovação, posicionamento este que pode ser mantido ou revertido por esta Casa Legislativa, que é quem, efetivamente julga as contas de governo. 
	Confirmada a rejeição de contas, o prefeito (ou ex-prefeito) torna-se inelegível pelo prazo de oito anos. 
	O art. 31, § 1º da Constituição Federal estabelece que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, já o § 2º, determina que o parecer prévio só deixará de prevalecer por dois terços dos membros da Câmara Municipal. 
	Recebida as contas prestadas pelo Prefeito, acompanhadas do Parecer Prévio em análise, este foi publicado no mural desta Casa legislativa, bem como foi divulgado no site da Câmara e na sequencia encaminhado para à Comissão de Orçamento, Finanças Infra-Estrutura Urbana e Rural em que permanecerá por sessenta dias, à disposição de qualquer contribuinte a fim de questionar a respectiva legitimidade. Portanto, forma adotadas todas as medidas conforme determina o art. 172 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
	Em seguida a Comissão de Orçamento, Finanças Infra-Estrutura Urbana e Rural, notificou o Senhor Cleri Camilotti do recebimento do parecer prévio na Câmara Municipal para, querendo, no prazo de quinze dias apresentar defesa às conclusões contidas no referido parecer, apresentando as provas que julgar necessária, atendendo ao disposto no art. 173 do Regimento Interno. 
	O Sr. Cleri Camilotti, respondeu a notificação afirmando que não possui interesse em apresentar provas uma vez que o parecer prévio do Tribunal de Contas foi favorável. 
	Ainda importante referido que o parecer foi lido na sessão ordinária do dia 10/12/2014 com a consequente realização da discussão prévia. 
	Diante disso, verifica-se que todos os procedimentos legais foram adotados conforme determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, Constituição Estadual e Federal. 
	Esgotado o prazo para defesa e o prazo para questionamento popular, o Vereador-Relator deverá emitir seu voto, indicando se é favorável ao parecer prévio do Tribunal de Contas ou se é contrário, com a respectiva fundamentação.
	Apresentado o voto do Vereador – Relator, seu conteúdo é deliberado na Comissão de Orçamento e Finanças, com a respectiva minuta de decreto legislativo e divulgado pelo prazo mínimo de 24 horas. 
	Também deve o Presidente da Câmara determinar a publicidade e divulgação da data da sessão plenária em que o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado será deliberado. 
	O Sr. Cleri Camilotti também deverá ser notificado para apresentação de defesa oral se assim desejar de acordo com o que determina 175 do Regimento Interno. 
	A discussão e votação do parecer prévio do Tribunal de Contas, só deixará de prevalecer por dois terços dos votos dos vereadores. 
	Deliberado em plenário o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado e elaborada a redação final do projeto de decreto legislativo, caberá ao Presidente da Câmara fazer a respectiva promulgação e publicação. 
	Promulgado e publicado o decreto legislativo, com o consequente resultado, aprovando ou rejeitando as contas de governo do prefeito ou ex-prefeito, referentes à gestão de um determinado ano, caberá ao Presidente da Câmara informar o resultado e disponibilizar cópia do decreto legislativo ao Tribunal de Contas do Estado, para a finalização do respectivo processo, naquela Corte, e realização dos respectivos encaminhamentos, como é o caso, por exemplo, do envio da lista de gestores públicos com contas rejeitadas à Justiça Eleitoral, para fins de inegibilidade, nos termos da Lei Complementar nº 135, de 2010. 

Três Passos, 19 de março de 2015

_______________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA
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